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Informrções do Acidentc
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AvaIieçilo

I) Há lesão cuja a etiologia (origem câlsal) seja

exclusivamente decorreúe dc acidente pessoal com veiculo
auto-motor de via le[estÍe']

,[[si", r;flNao

.*í prosscg*ir att caso dc ?.qosÍv artdrúiva

IIt Dn<rrpter n mrrílrn .lin'r^ô ,hrrl infnrrrrendn

a) quât (quâis) Íegiâo(ôcs) corporal(is) encontra(m)-s€
acomeridl(s):

4p€tlto ») ncr
I
kl

b) as ôtterações (disfrm@s) Í,resetrtes no pauimônio fisico
dâ VítlÍrÀ que sejam evolutivas e temporalm€flte
compaúr'eis com o quadro documentado no primeiro
atendimento médico hospitalar. considerando-se as medidas

tomâdâs na fasc aguda

fY) Segrlrdo o exame medico legal, @-se afirmar que o
quadÍo clinico cuÍsa com:

a) Xdisfunçtes apenas temporárias

Ul florro *rO*co ey'ou llncional definitivo (sequelas)

Em çeso de dano anarômico ey'ou funcional infon&lÍ rs
limilações fisicas irreparávcis e derfiniúr'as presemes no
patrimônio fisico da vitima.

V) Em riÍhde da lesão e/ou d€ tratamento, faz-se
necessário exarne complementar?

e)Ü sirrr e. que p"aro

tlfiNao

Em caso dc o da opção "a" ou de resposla
afirmatira ao item NÃO preencher os demais

ixo asshalados.

Vt) Segundo o previsto
2009 favor promover

Lei 11.945 de 4 de jünho de

permanente(s) que rÉo
quântificâçâo da(s) lesão(ôes)
seja(m) mais suscetivel(is) a

tràtamentô como gEradora(s) de dan(s)
is) defi niü\'o(s), especifi cando.anâtômico(s) €/ou

segundo o anexo à l-ei 11.945/09. o(s)
scgmento(s) corporal(is) s) e ainda segundo o
prevlsto em mslrumenlo firutar a suâ graduâção

Segmento corporal

a;[romr (Dâno ânatômico funcionâl permanente que

compromelâ a íntegra do
vitima).

fisico e/ou menlal da

b) PâÍtirl (Dano anatômicô furrcional permanente

que comproír€lâ apenâs paÍe
mental).

I

-L
ri:F)lo

tr! lli indicação de âlgun aatamento (em cuÍso- pÍescÍito-
a seÍ pÍescrito). incluindo nredidas de reabilitação?

")!si,, »SNa'

Se sim- descreva

indicadâ(s):

L
3

a(s) medida(s) terapeutica(s)
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Puuto hflr*rzns

b.l) Parcial (Dano arutômico e/ou funcional
pennanenl-e que I forma gobal algum
segmento corporal dâ

b.2) Parciàl (Dano anatômico e/ou

funcionai permanente q comprometa aperxrs em parte a
um (ou Ínais de um) corporal da \'ítiÍna)

b,2.1 ) InfornâÍ o
Vítima. segundo o

de incapacidade d€finiliva da
na alínea tI § l'do aí. 3'

da tri 6.194/7,Í com infroduzida pelo artigo
3.1 da Lei 1r.915/20o9. correlaciorando o percenlual
ao respectivo dano.
acornetido.

cada segmento corporal

Segmento
Anatômico Mârque o perf,€trtuâl

I" t esâo

I roz. noiourr[ 25v. t-"'&

50o/o Mcdia 759ô lntensâ

2" Lesâo

lo% Residual flz:z t 
"r"

50o/o Medi:r 7570 Intensa

109á Residual 25?ôLeve

5(P/o À,éd,ia 7570 Intcnsr

f Lesão

l0% Residual 2570 Leve

5(P/o Média 7570 Intcn§11

Observação: HaveÍdo mais de quatro sequelas
permnentes a serem quntificadas- especifique a
respectiw gâduaçâo d€ aoordo com os critéÍios ao lado
apresentados:

Data da ÍeâIizáção do exame médico legal
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